
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

PALÁCIO VOTURA 

Rua Humaitá n. 0  1167 Centro — PABX (19) 
38857700 

CEA; 13.339-140 — Indaiatuba - SP 

EMENDA MOD I F I CAT IVA PROJETO DE LEI NO. 
2!50/2020. 

O art. 8° do Projeto de Lei no. 
250/2020, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 8' - A banca deverá ser 
instalada e iniciar o seu 
funcionamento dentro de 90(noventa) 
dias contados da permissão, sob 
pena de perder a sua validade". 

Sala das Sessões, 14 de dezembro 
de 2020. 
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